PARECER N.º    928         , DE 2003

DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, sobre o Projeto de lei n.º 113, de 2002

De autoria da Deputada Maria do Carmo Piunti, o projeto em epígrafe dispõe sobre a celebração de convênios com guardas municipais.

Nos termos do item 3 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento Interno, a presente proposição esteve em pauta nos dias correspondentes às 24.ª a 28.ª Sessões Ordinárias, de 12 a 18 de março de 2002, não recebendo emendas ou substitutivos.

De acordo com o disposto no § 1º do artigo 31 do regimento supracitado, foi  então a propositura encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça, a fim de receber parecer quanto aos aspectos previstos no § 1º do artigo 31 do já citado regimento.

Decorrido o prazo regimental para que aquele órgão se manifestasse sobre a propositura em tela, foi designado relator especial, que, no tocante à constitucionalidade, legalidade e juridicidade da matéria, manifestou-se favoravelmente à sua aprovação.

Em seguida, foi a propositura encaminhada à Comissão de Educação, que não encontrou óbices à sua aprovação, exarando parecer favorável.

Cabe, nesta oportunidade, a esta Comissão de Finanças e Orçamento analisar os aspectos previstos no § 3º do artigo 31 do Regimento Interno.

Ao fazê-lo, constatamos que o artigo 5º atende ao disposto no artigo 25 da Carta Estadual,  não existindo, naquilo que nos compete analisar, qualquer óbice à aprovação da propositura.

Portanto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei n.° 113, de 2002.

a) ALDO DEMARCHI – Relator

Aprovado o parecer do relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 24/6/03

a) Luiz Gonzaga Vieira – Presidente

Roberto Engler – Cândido Vaccarezza – Enio Tatto – Vitor Sapienza – José Dilson – Edson Gomes – Valdomiro Lopes – Luiz Gonzaga Vieira.

